





NOTA TÉCNICA SOBRE O JULGAMENTO DO INTERVALO DO RECREIO PARA A DIRETORIA DO SINPROEP


	Seguem abaixo fundamentos concretos que podem ser úteis e subsidiar a Diretoria do Sinproep no enfrentamento do debate com a categoria dos professores:

DA CONFIRMAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO C. TST PELO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM RELAÇÃO À DISPONIBILIDADE DO PROFESSOR DURANTE O RECREIO ESCOLAR OU INTERVALO DE AULA.


Não há nenhuma dúvida de que o Plenário do STF reconheceu a natureza do Recreio Escolar ou Intervalo de Aula como tempo à disposição do empregador, na ADPF 1.058, senão vejamos o que noticiou a Assessoria de Imprensa do STF, bem como a respectiva Ata do Julgamento:
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(https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/recreio-e-intervalo-entre-aulas-integram-jornada-de-trabalho-de-professores-decide-stf/)
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[bookmark: _Hlk221652241]Decisão: O Tribunal, por maioria, converteu o referendo da medida cautelar em julgamento de mérito, rejeitou as questões preliminares, confirmou a cautelar anteriormente deferida (eDOC 110) e julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) declarar a inconstitucionalidade da presunção absoluta, que não admite prova em contrário, segundo a qual o intervalo temporal de recreio escolar (educação básica) ou intervalo de aula (educação superior) constitui, obrigatoriamente, tempo em que o professor se encontra à disposição de seu empregador; e (ii) assentar que, na ausência de previsão legal ou negociação coletiva estabelecendo orientação diversa, tanto o recreio escolar (educação básica), quanto o intervalo de aula (educação superior), constituem, em regra, tempo do professor à disposição de seu empregador (CLT, art. 4º, caput), admitindo-se, porém, a prova, produzida pelo empregador, de que, durante o recreio escolar ou o intervalo de aula, o professor dedica-se à prática de atividades de cunho estritamente pessoal, afastando-se, em tal hipótese, o cômputo na jornada diária de trabalho (CLT, art. 4º, § 2º). Por fim, o Tribunal entendeu que a presente decisão não produz efeitos retroativos àqueles que receberam de boa-fé. Tudo nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin, que não conhecia da ADPF e, vencido nesse ponto, julgava, no mérito, improcedente o pedido. Ausentes, justificadamente, os Ministros Edson Fachin (Presidente) e Cármen Lúcia, que proferiram voto em assentada anterior. Presidiu o julgamento o Ministro Alexandre de Moraes (Vice-Presidente). Plenário, 13.11.2025.

(ADPF nº 1.058, Ata de Julgamento Publicada, DJE 26/11/2025) 
(grifos nossos)


	Assim, o período denominado de Recreio Escolar caracteriza-se como tempo à disposição do empregador, devendo ser considerado como de serviço efetivo, nos termos do art. 4º da CLT, que assim estabelece:


Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada.
		

O próprio Tribunal Superior do Trabalho noticiou[footnoteRef:1] o julgamento no STF da seguinte forma: [1:  https://www.tst.jus.br/-/stf-confirma-que-recreio-e-intervalo-entre-aulas-integram-jornada-de-trabalho-de-professores. ] 
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E vejamos ilustrativamente o que disse o Exmo. Min. Flávio Dino, na Sessão Plenária de Julgamento ao definir o Intervalo do Recreio:


“[...] fiz a distinção que levou à divergência, e que foi assimilada pelo Eminente Decano, no sentido de que nós temos intervalos diferentes na CLT, e nós temos intervalos que primordialmente são do interesse do empregado e nós temos intervalos que primordialmente são de interesse do empregador porque faz parte do seu modelo de negócio. E essa é a razão pela qual se estabeleceu essa controvérsia. [...]
O intervalo, recreio, intervalo de aula, faz parte do modelo de estruturação desse negócio, é de conveniência da empresa e dos consumidores, e não dos professores. [...]
A partir dessa distinção, portanto, dos vários intervalos, eu disse que somente os Intervalos Intrajornada previstos expressamente em lei, como mencionei, podem ser descontados da jornada diária. [...]
E esta é a razão pela qual a presunção, chamemos de relativa, de absoluta, ficção, é no sentido de que os intervalos que não são remunerados são aqueles previstos em lei, e não os intervalos que são impostos pelo empregador ao empregado, que é o caso do chamado recreio.”

(DINO, Flávio. Voto Oral no Plenário do STF em Julgamento da ADPF 1.058. Disponível em: https://www.youtube.com/live/jNgTWxyaWn0?si=Xo9uu2heuaj826eA, 38:51 – 42:54) 

 	 	O Relator, Ministro Gilmar Mendes, adotou o posicionamento divergente apresentado pelo Ministro Flávio Dino. Portanto, embora não tenha ainda sido publicado o respectivo Acórdão pelo Ministro Gilmar Mendes, ele não tem como se distanciar do posicionamento do Ministro Flávio Dino, ao qual aderiu.

		A matéria é sumulada pelo Tribunal Superior do Trabalho

SÚMULA Nº 118 - JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho, não previstos em lei, representam tempo à disposição da empresa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos ao final da jornada.

A diferenciação entre os intervalos legais, intrajornada, dos intervalos concedidos pelo empregador espontaneamente ou em função da necessidade do seu empreendimento foi abordada pelo Min. Flávio Dino eu seu Voto condutor na ADPF 1.058. Senão vejamos:

“O efeito principal decorrente da configuração do intervalo intrajornada consiste em afastar, excepcionalmente, a aplicação do critério do tempo à disposição, excluindo o seu cômputo da jornada de trabalho (CLT, art. 71, § 2º). Isso significa que o intervalo legal destinado ao repouso ou à alimentação não constitui tempo à disposição, não se equipara à prestação de serviço efetivo, não computa na duração da jornada diária e não dá direito à remuneração.
Há a considerar, no entanto, que o intervalo intrajornada consubstancia uma garantia dúplice: instituída tanto em favor do empregador como também do empregado. De um lado, afasta-se o dever de contraprestação financeira pelo período de descanso não trabalhado; de outro, protege-se o empregado contra o desgaste físico e também contra a prorrogação dissimulada do termo final da jornada.
Sobre esse último aspecto — limitar a extensão da jornada — é preciso ter presente que, devido ao fato de não computar como tempo de serviço efetivo, o intervalo intrajornada também produz o efeito negativo de postergar o término da jornada. Assim, quanto mais intervalos adicionais, mais tempo o empregado fica “preso” no centro do trabalho, reduzindo também o seu tempo livre de dedicação à vida familiar e privada (direito à desconexão).
Nesse sentido, em contrapartida à garantia do empregador (não pagar pelo descanso), a legislação trabalhista também favoreceu o empregado, quantificando o limite máximo de duração dos intervalos não remunerados.
A supressão dessa garantia deixaria o trabalhador exposto ao arbítrio do empregador. Além dos intervalos legais, poderia o empregador criar intervalos adicionais, prolongados ou sucessivos — principalmente em horários de pouca demanda —, com a consequente postergação do fim da jornada. Nesse cenário, o empregador de má-fé poderia prorrogar o tempo de trabalho sem precisar pagar pelo período adicionado.
Como se vê, achando-se o tempo de duração dos intervalos intrajornada não remunerados definido em lei, deve-se computar os intervalos adicionais (voluntariamente instituídos) como tempo à disposição (intervalos remunerados), de modo a preservar a duração total da jornada diária dentro dos limites máximos, protegendo-se o trabalhador, assim, contra a prorrogação indevida da jornada diária.
[...]
Aplica-se, desse modo, em relação a tais intervalos atípicos, a regra geral, baseada no critério do tempo à disposição (CLT, art. 4º, caput).” (grifos originais e nossos)


DO TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR.


Como visto, a Suprema Corte brasileira, ao reafirmar a jurisprudência do TST de que o Recreio Escolar (educação básica) ou o Intervalo Aula (ensino superior) deve, como regra geral e presumida, ser considerado como tempo à disposição do empregador, realizou um único ajuste mínimo, prevendo a possibilidade de eventual comprovação, por parte do empregador, de que o professor, por escolha própria, se desligou funcionalmente do ambiente escolar para exercer atividade exclusivamente particular de cunho estritamente pessoal em determinado intervalo ou durante determinado momento do intervalo.

E faz-se necessário enfatizar que um dos aspectos fundamentais da Tese é o fato de o STF ter atrelado à regra geral a aplicação do art. 4º, caput, da CLT. Nesse sentido, consta expressamente da Ata de Julgamento:

“[...] tanto o recreio escolar (educação básica), quanto o intervalo de aula (educação superior), constituem, em regra, tempo do professor à disposição de seu empregador (CLT, art. 4º, caput) [...].” (ADPF nº 1.058, Ata de Julgamento Publicada, DJE 26/11/2025) (grifos nossos)

Do trecho acima extrai-se, de forma inequívoca, que o Supremo Tribunal Federal reconheceu que o período de Intervalo de Recreio integra a jornada de trabalho do professor, justamente por se tratar de tempo à disposição do empregador, nos exatos termos do caput do artigo 4º da CLT. 

A Suprema Corte, todavia, cuidou de delimitar uma hipótese excepcional, nos seguintes termos:

“[...] admitindo-se, porém, a prova, produzida pelo empregador, de que, durante o recreio escolar ou o intervalo de aula, o professor dedica-se à prática de atividades de cunho estritamente pessoal, afastando-se, em tal hipótese, o cômputo na jornada diária de trabalho (CLT, art. 4º, § 2º). 
(ADPF nº 1.058, Ata de Julgamento Publicada, DJE 26/11/2025) (grifos nossos)

Dessa forma, o STF foi absolutamente claro ao afirmar que o § 2º do art. 4º da CLT não se aplica à regra geral, mas exclusivamente à hipótese excepcional e individualizada.

O Voto Condutor do Ministro Flávio Dino também é absolutamente claro ao sugerir a Tese que foi seguida pelo Plenário:

“Tanto o recreio escolar (educação básica) quanto o intervalo de aula (educação superior) constituem, em regra, tempo do professor à disposição (CLT, art. 4º, ‘caput’); excepcionalmente, tais períodos não serão computados na jornada, quando o docente adentrar ou permanecer no local de trabalho, voluntariamente, para exercer atividades exclusivamente particulares (CLT, art. 4º, § 2º) [...]”
(grifos nossos)

[bookmark: _Hlk220686045]Observe-se que a Ata de Julgamento da ADPF nº 1.058 utiliza a expressão “atividades de cunho estritamente pessoal” ao passo que o Voto condutor proferido pelo Excelentíssimo Ministro Flávio Dino sugere a tese com a expressão “atividades exclusivamente particulares”. 

As locuções adverbiais estritamente e exclusivamente, reforçam a excepcionalidade das circunstâncias que poderiam afastar a obrigatoriedade de pagamento do período correspondente ao recreio escolar (educação básica) e ao intervalo de aula (educação superior).

O núcleo da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, portanto, reside na nítida separação entre regra e exceção:

· à regra geral, aplica-se o art. 4º, caput, da CLT;
· somente à exceção, de forma restrita e individualizada, seria aplicável o § 2º do mesmo dispositivo.

E quando se configura essa exceção? A resposta é expressa na própria tese: apenas quando o professor adentra ou permanece no estabelecimento POR LIVRE ESCOLHA, para exercer atividade exclusivamente particular, de cunho estritamente pessoal, ou seja, desligando-se funcionalmente da realidade laboral.

A voluntariedade, portanto, é elemento fulcral. Ocorre que a própria dinâmica organizacional e pedagógica das instituições de ensino não comporta, em regra, a ideia de desligamento funcional do professor durante o Intervalo do Recreio. Como amplamente reconhecido pelo Plenário da Suprema Corte, o docente permanece em interação permanente com o ambiente escolar, sendo absolutamente incompatível afirmar que deslocamentos à cantina, ao banheiro, à sala dos professores ou mesmo sentar-se no banco do pátio descaracterizam o tempo à disposição.


DO RECONHECIMENTO PELO STF DA REALIDADE DE INTERAÇÃO PERMANNETE DO PROFESSOR NO AMBIENTE ESCOLAR.


O Conselho Nacional da Educação, em seu Parecer CEB/MEC nº 02/2003, que inclusive fora utilizado como base do Voto do Excelentíssimo Ministro Flávio Dino (que abriu divergência e depois foi acompanhado pelo próprio Relator), atribui função ao professor durante o Intervalo do Recreio. Vejamos parte do mencionado Parecer, transcrito no referido Voto do Eminente Ministro na ADPF 1.058:

​“As atividades livres ou dirigidas, durante o período de recreio, possuem um enorme potencial educativo e devem ser consideradas pela escola na elaboração de sua Proposta Pedagógica. Os momentos de recreio livre são fundamentais para a expansão da criatividade, para o cultivo da intimidade dos alunos mas, de longe, o professor deve estar observando, anotando, pensando até em como aproveitar algo que aconteceu durante esses momentos para ser usado na contextualização de um conteúdo que vai trabalhar na próxima aula.”  (grifos nossos)
 
Ora, se o Ministério da Educação atribui ao professor a tarefa durante o intervalo em questão de observar, de longe, os alunos, não há como não ser considerado tal exíguo período como de serviço efetivo, nos termos do artigo 4º, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. Além disso, a observação do professor, de longe, durante o Intervalo de Recreio é indispensável diante da possibilidade de intervenção se necessário.

Tal realidade é constatação do Plenário da Corte Suprema, que reconheceu a dinâmica de interação permanente do professor no ambiente acadêmico sendo certo que ficou claro que o professor, durante o intervalo, ao ir ao banheiro, lanchar ou conviver nos corredores e salas (inclusive dos professores) não se desconecta da dinâmica institucional do estabelecimento de ensino. É exatamente por essa razão que o tempo de intervalo é corretamente compreendido como tempo à disposição do empregador.

Vejamos o que pronunciou a Ministra Cármen Lúcia na leitura de seu Voto acompanhando o Voto condutor do Exmo. Min. Flávio Dino:

“[...] Como regra, portanto, eu acho que o que se tem aqui é a necessidade de afirmar que não se tem neste período, chamado de recreio, o Intervalo Intrajornada, que é bem definido na legislação brasileira para se saber exatamente que estar à disposição significa que você não tem a disposição do seu tempo livre para fazer o que lhe prover. E significa, portanto, que compõe o horário de trabalho. E eu lembro de intercorrências que se dão nesse período, por exemplo, o estudante que precisa de um atendimento, além do atendimento escolar, que é o mais comum. 

A escola, e eu digo até mesmo nas faculdades, a escola não é só a sala de aula, e é por isso que a gente faz tanta questão da escola, é a convivência, é o recreio, é a cantina, isso tudo compõe. E a presença de professores e estudantes nesta composição é de interação permanente, e não de um período: terminou a aula, você deixou, abandonou aquela circunstância, fica fora.”

[bookmark: _Hlk222492540](ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Voto Oral no Plenário do STF em Julgamento da ADPF 1.058. Disponível em: https://www.youtube.com/live/HZZqaNC2NqE?si=62eueXCbIJ-tAr4Z, 3:28:00 – 3:29:30) 

Para que não restem dúvidas, vejamos também trecho do Voto Oral proferido pelo Excelentíssimo Ministro André Mendonça:

“Em verdade, muito da discussão das próprias Sustentações Orais e das nossas considerações já feitas em Plenário partem de um reconhecimento de uma realidade. Então, a primazia da realidade. Quem dá aula sabe que nesses intervalos, normalmente é um tempo curto para, nas universidades por exemplo, se ir ao banheiro, lavar o rosto, depois se vai para a sala dos professores e ali se discutem as situações da escola com os outros professores. Às vezes um coordenador do curso passa alguma orientação, se fazem ajustes de horário. Então, não necessariamente também é só o aluno, mas também o aluno. Às vezes não é nem na sala dos professores, às vezes é o caminhar entre a sala e sala dos professores.”

(MENDONÇA, André. Voto Oral no Plenário do STF em Julgamento da ADPF 1.058. Disponível em: https://www.youtube.com/live/jNgTWxyaWn0?si=Xo9uu2heuaj826eA, 1:09:56 – 1:11:03) 
	
	Não obstante, o exercício da docência pressupõe acompanhamento, observação, orientação, intervenção e disponibilidade contínua diante de situações ordinárias e extraordinárias que emergem da convivência acadêmica. O professor não se vincula aos alunos apenas por atos positivos de ensino, mas também por uma posição relacional de autoridade, vigilância e cuidado, que subsiste enquanto perdurar a permanência do discente sob a esfera organizacional do estabelecimento de ensino.

Essa realidade encontra amparo direto no ordenamento jurídico. À luz do artigo 13, § 2º, do Código Penal[footnoteRef:2], o professor, em casos de menores de idade, ocupa inequívoca posição de garantidor, seja por força de obrigação legal de cuidado e vigilância, seja por assunção funcional de responsabilidade, decorrente do exercício da atividade docente. Trata-se do clássico exemplo de assunção de responsabilidade: ao aceitar, tácita ou expressamente, cuidar de menores, ainda que por poucos minutos, o indivíduo assume o dever jurídico de vigilância e torna-se garantidor da integridade do menor. [2:  Art. 13 - § 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem: a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;] 


O Estatuto da Criança e do Adolescente, por sua vez, consagra o direito de todo menor à educação formal. Dessa forma, ao analisar o artigo 70 do ECA, que leciona que “é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente”, tem-se que o ordenamento jurídico brasileiro fixou claro dever de proteção integral no ambiente acadêmico, impondo não apenas à instituição, mas também a seus agentes diretos, a adoção de condutas preventivas destinadas a resguardar a integridade física, psíquica e moral dos alunos. 

Exatamente por isso, a legislação brasileira reconhece a responsabilidade educacional pela segurança dos alunos, sendo certo que, embora trate-se de responsabilidade objetiva da instituição de ensino, para haver responsabilidade, pressupõe-se dever de vigilância do agente, ou seja, do dever do professor. Vejamos o teor do artigo 932, IV, do Código Civil:

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:

III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele;
IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e educandos;

E a jurisprudência pátria é uníssona nesse sentido, como pode ser depreendido do Voto da Ministra Isabel Gallotti, relatora do REsp 1.539.635, que tratava sobre a responsabilização de uma instituição de ensino por danos sofridos pelos alunos. Vejamos trecho retirado da página institucional[footnoteRef:3] do próprio Superior Tribunal de Justiça, que deixa claro, embora exigindo prova de omissão, a existência do dever de segurança: [3:  https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07022022-Sem-prova-de-omissao--escola-nao-responde-por-dano-decorrente-de-briga-entre-alunos.aspx?utm_source=chatgpt.com. ] 



[image: ]


Ainda, importante destacar que o julgado referenciado faz alusão direta ao artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que serve de base para o posicionamento do STJ de que “os estabelecimentos de ensino têm dever de segurança em relação ao aluno no período em que estiver sob sua vigilância e autoridade, dever este do qual deriva a responsabilidade pelos danos ocorridos”. Nesse contexto, fundamental destacar que o § 4º do mesmo dispositivo prevê expressamente a possibilidade de responsabilização pessoal. Vejamos:

§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional reforça essa lógica ao atribuir aos docentes deveres que transcendem o ato didático estrito, abrangendo a observância das normas institucionais, o zelo pela formação integral do educando e a preservação de um ambiente acadêmico seguro.

[bookmark: _Hlk220513533]Não há, portanto, espaço jurídico para a construção de uma ficção de desligamento funcional automático do professor durante a permanência do aluno no estabelecimento de ensino. A própria possibilidade de responsabilização civil e penal do docente por eventos ocorridos nesse contexto, bem como a já citada determinação do Estatuto da Criança e do Adolescente, evidenciam, somados com a orientação do Ministério da Educação, que a ordem jurídica reconhece a disponibilidade funcional contínua do professor, fundada na interação permanente com os alunos e o meio acadêmico de forma geral, na expectativa institucional de atuação sempre que necessário e na exiguidade do tempo, nos termos do Voto condutor do Ministro Flávio Dino na ADPF 1.058 e, bem como da pacífica jurisprudência trabalhista.

Recorre-se mais uma vez às palavras proferidas pela Exma. Ministra Cármen Lúcia:

“[...] é 100% de dedicação que a escola cobra, e nem precisaria de cobrar, até porque este é um compromisso que o professor tem.”

(ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Manifestação Oral no Plenário do STF em Julgamento da ADPF 1.058. Disponível em: https://www.youtube.com/live/HZZqaNC2NqE?si=62eueXCbIJ-tAr4Z, 35:15 – 35:23) 

Ou seja, não há como afirmar que o professor, durante o Intervalo do Recreio, não se encontra à disposição do empregador. O Intervalo Recreio é do aluno e não do professor, fazendo parte do processo de ensino-aprendizagem. O professor é literalmente obrigado (expressa ou tacitamente) a aguardar o fim do Intervalo de Recreio do aluno para retornar em seguida sua atividade de regência de classe, razão pela qual tal exíguo tempo é legalmente considerado como de serviço efetivo, com base no artigo 4º, caput, da CLT.

O Voto Condutor da ADPF 1.058, proferido pelo Exmo. Min. Flávio Dino resume bem:

“É a regra padrão para o computo da jornada no Brasil: achando-se o empregado no centro de trabalho, à disposição do empregador, estará cumprindo sua jornada para todos os efeitos, independentemente de estar efetivamente prestando serviços ou não.  [...]
Trata-se de ficção jurídica, criada por lei — e não pela jurisprudência —, segundo a qual a disponibilidade de tempo do trabalhador equipara-se, juridicamente, ao tempo efetivamente trabalhado.” (grifos constam no original)

O professor, como trabalhador horista, é remunerado apenas pelo período de regência de classe conforme sua grade horária. Contudo, há de se observar que todo o tempo em que o professor está à disposição do empregador é, por força de lei, remunerado, tendo em vista que o professor se encontra subordinado a uma grade horária. O professor, enquanto horista, está sujeito à grade horária estabelecida pela instituição anualmente, ou ao menos semestralmente, ou seja, uma vez que a grade horária é montada, o professor se encontra em uma posição de subordinação ao horário de suas aulas e ao Intervalo do Recreio.

Em suma, o professor está aguardando, e, com base no artigo 4º, caput, da CLT, a conduta de aguardar também é considerada tempo a disposição, não apenas a execução direta de ordens. Embora também possa se afirmar que o ato de aguardar a próxima aula, para um trabalhador horista, também se trate de uma execução de ordem, seja expressa ou tácita.


DAS ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE PARTICULARES DE CUNHO ESTRITAMENTE PESSOAL.


Torna-se imperioso voltar a atenção para o significado de “atividades exclusivamente particulares” ou “atividade estritamente pessoal”.

A atividade estritamente pessoal do trabalhador, no contexto doutrinário e jurídico, refere-se a ações desvinculadas funcionalmente do ambiente laboral, abrangendo sua vida privada, intimidade e convicções. 

Mesmo não estando ministrando aulas, o professor ainda deve ser remunerado, uma vez que o processo ensino-aprendizagem continua no Intervalo de Recreio e professor permanece inserido no espaço físico e simbólico da instituição, mantendo-se acessível, visível e funcionalmente integrado ao ambiente laboral. Trata-se, mais uma vez, da lógica de interação permanente observada pelo E. STF.

Além da perspectiva histórica, é fundamental registar que a Lei nº 13.467/2017 acrescentou o parágrafo segundo ao artigo 4º da CLT, que, como visto, o STF utilizou como base para justificar a possibilidade de uma remota excepcionalidade à regra geral de que o Intervalo do Recreio deva ser remunerado.

Logo, não restam dúvidas quanto ao fato de que o professor apenas se desliga funcionalmente do trabalho quando cumpridos os requisitos do art. 4º, § 2º, da CLT, ou seja, quando o professor, POR LIVRE ESCOLHA, adentar ou permanecer no ambiente de trabalho para exercer atividades exclusivamente particulares de cunho estritamente pessoal.

Ademais, importante frisar novamente que o STF observou a realidade de interação permanente do professor dentro do ambiente escolar, deixando claro que eventuais atividades como ir ao banheiro, se alimentar, circular pelos corredores, ir à sala dos professores ou até mesmo sentar no banco do pátio da escola não afastam o professor dessa realidade. Vejamos outro trecho do Voto condutor do Ministro Flávio Dino que elucida a questão:

“De outro lado, a legislação trabalhista brasileira não confere ao recreio escolar o tratamento jurídico próprio dos intervalos intrajornada (CLT, art. 71 e ss). Nem todas as pausas no serviço, ainda que destinadas ao descanso ou à alimentação, possuem aptidão jurídica à produção do efeito principal dos intervalos legais, consistente em desprezar o tempo do intervalo na contagem da duração do trabalho.” (grifos originais e nossos)

	O trecho acima transcrito evidencia precisamente a necessidade de diferenciação da mera pausa na ministração de aulas para o desligamento funcional. Logo, indubitável que a atividade exclusivamente particular de cunho estritamente pessoal é àquela onde o professor de fato se desliga funcionalmente do ambiente escolar e do processo ensino-aprendizagem.

	Como já amplamente discorrido, o MEC, por meio do Conselho Nacional da Educação, atribui tarefa aos professores mesmo durante o intervalo de aulas ou recreio escolar. Além disso, o CDC, o ECA e os Códigos Civil e Penal, bem como a jurisprudência do E. STJ, são claros em prever possibilidade de responsabilização de professores por fatos ocorridos no ambiente escolar, em razão da assunção de responsabilidade que todo professor possui para com seus alunos menores de idade. Dessa forma, apenas atividades exclusivamente particulares e de cunho estritamente pessoal que retirem os professores dessa realidade podem ser invocadas para aplicação o § 2º do artigo 4º da CLT.

	Sabendo disso, em seu Voto Condutor, o Excelentíssimo Ministro Flávio Dino exemplificou hipóteses nas quais poderia eventualmente ser aplicado o § 2º do art. 4º da CLT. Veja-se:

“E apenas finalizo dizendo que a razão pela qual a presunção ou a ficção legal não é absoluta é porque a lei prevê exceções. [...] Então é possível que lá no intervalo, de uma janela da grade, o professor vá lá, faça um curso de inglês, aí de fato se enquadra nas exceções, porque ele não está no centro de trabalho, ele não está à disposição do empregador. [...]
Ou mesmo, nós sabemos, eu vi isso, ninguém me contou, e a lei prevê, irmãos de fé cristã, irmãs de fé cristã, que fazem eventos religiosos, aproveitam o intervalo e fazem, bom, não é uma atividade do empregador e é esse o sentido da lei.”

(DINO, Flávio. Voto Oral no Plenário do STF em Julgamento da ADPF 1.058. Disponível em: https://www.youtube.com/live/jNgTWxyaWn0?si=Xo9uu2heuaj826eA, 51:11 – 52:29) 
		
	Logo, podem ser caracterizadas práticas exclusivamente particulares e de cunho estritamente pessoal atividades tais como receber um notário para lavratura de instrumento particular; realizar negócios jurídicos, como a compra e venda de bens; receber ministro religioso para fins de confissão; ou, ainda, interromper-se para prestar esclarecimentos à autoridade policial acerca de questões de natureza pessoal. Ou seja, atividades que obrigatoriamente sejam estranhas a todas aquelas que são ordinariamente desempenhadas pelos professores durante o Intervalo de Recreio, como o professor fazer um curso de inglês exemplificado pelo Min. Flávio Dino.

	Mais uma vez recorre-se às palavras proferidas pelo Ministro Flávio Dino no Plenário do STF para reforçar a realidade de interação permanente fixada pelo Excelso Pretório, que rechaça a ideia de que o professor que vai ao banheiro, corredores, cantina, sala dos professores ou até mesmo senta no banco do pátio se desliga funcionalmente do ambiente escolar e do processo ensino-aprendizagem. Vejamos:

“[...] Os professores estão lá e vem e voltam. E sinceramente, eu não consigo imaginar alguém que acha razoável descontar o tempo do professor que foi ao banheiro e foi tomar um café.”

(DINO, Flávio. Voto Oral no Plenário do STF em Julgamento da ADPF 1.058. Disponível em: https://www.youtube.com/live/jNgTWxyaWn0?si=Xo9uu2heuaj826eA, 45:45 – 45:54) 


DA CORRETA APLICAÇÃO DA ADPF 1.058.


Ainda, como se trata de presunção de que o professor se encontra à disposição da instituição de ensino, é a empresa que deve comprovar eventualmente, em determinado dia, em determinado intervalo ou período do intervalo, que o professor se desligou por vontade própria das atividades escolares inerentes ao magistério ou ao processo ensino-aprendizagem, ou mesmo de suas competências de guarda de menores.

Ademais, importante salientar que a prova apta a afastar a presunção de tempo à disposição é, por definição, necessariamente concreta e circunstancial. Não se trata de alegar que, em tese, professores poderiam se afastar, mas de comprovar que determinado professor, em determinado dia, durante determinado intervalo ou período do intervalo, efetivamente se desvinculou funcionalmente da instituição e permaneceu voluntariamente no ambiente escolar para exercer atividade estritamente pessoal, rompendo integralmente sua disponibilidade funcional. 

Essa prova não admite abstrações, ou relatos genéricos. Exige demonstração factual específica, incompatível com ilações globais ou depoimentos testemunhais de caráter meramente genérico ou ilustrativo.

	Portanto, como o próprio Ministro Flávio Dino exemplificou, não será remunerado o intervalo do recreio se o professor durante o mesmo fizer um curso de inglês. Outros exemplos poderiam ser levantados, como se o professor receber um tabelião para a assinatura de uma escritura pública durante o intervalo do recreio ou fizer uma reunião isolada com seus familiares ou participar de um círculo religioso para fazer orações, dentro do estabelecimento de ensino.

	Vale dizer, todas as atividades que são de desempenhadas normalmente durante o recreio, como ir ao banheiro, à cantina ou à sala dos professores ou até mesmo conferir se recebeu mensagens no telefone, nada disso desconecta o professor da sua relação funcional com o meio acadêmico durante o Recreio Escolar ou o Intervalo de Aula.

	Esses são fundamentos concretos que podem ser úteis e subsidiar a Diretoria do Sinproep no enfrentamento do debate com a categoria dos professores.

Brasília, 03 de março de 2026.



Ulisses Borges de Resende                           Rafael Ávila Borges de Resende
            OAB-DF 4.595                                                     OAB-DF 76.940
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